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DECRETOS 

 

                                                                                   DECRETO Nº 4.405 DE 1º DE JULHO DE 2025 

Considerando o falecimento do senhor Osvaldo Francisco de Carvalho; 

Considerando o exemplo de homem público, de pai de família e de cidadão; 

Considerando o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um respeitável cidadão; 

Considerando, ainda, que é de dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação 

contribuíram para o bem-estar da coletividade, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

DECRETA: 

Artigo 1º - Luto oficial de 03 (três) dias pelo falecimento do senhor Osvaldo Francisco de Carvalho. 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º/07/2025. 

Arraial do Cabo, 1º de julho de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


